
 
São Paulo, 6 de abril de 2026 

 
Sr. Ramon Virgílio dos Santos Barros 
Pregoeiro 
Por meio do Sistema Licitar Digital 
 
 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026-GC-SEPLAG-001 E PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2026-GC-SEPLAG-001 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
 
Ilustríssimo Senhor, 
 
BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.477, 14º andar, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o 
número 46.482.072/0001-13, e BANCO BTG PACTUAL S.A., com sede na Praia de 
Botafogo, nº 501, Bloco II, salas 501 e 601, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito 
no CNPJ sob o número 30.306.294/0001-45 (“Interessados”), na qualidade de potenciais 
licitantes no âmbito do Processo Licitatório nº 009/2026-GC-SEPLAG-001, Pregão 
Eletrônico nº 009/2026-GC-SEPLAG-001 (“Pregão Eletrônico”), vêm, respeitosamente, 
com fundamento nos itens 12.1 e seguintes, do edital do Pregão Eletrônico (“Edital”), 
apresentar os pedidos de esclarecimentos abaixo indicados. 
 
 
I. REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE ASSESSORAMENTO À COBRANÇA 

 
1. O item 13.4 do Termo de Referência anexo ao Edital (“Termo de Referência”) 
prevê: 
 

“13.4 A remuneração do Agente de Assessoramento à Cobrança terá caráter 
contingente e corresponderá a 20% (vinte por cento) do montante que 
exceder ao somatório das seguintes parcelas, apuradas trimestralmente nas 
respectivas bases: 
 
a) fluxo dos valores parcelados inscritos em dívida ativa. Base: valor previsto 
de arrecadação do trimestre civil em avaliação, considerados os valores na 
data da cessão. Apuração: valores verificados pela SEFIN e PGM no trimestre 
civil; 
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b) arrecadação estimada dos créditos tributários, não parcelados, 
reconhecidos pelos contribuintes e inscritos em dívida ativa. Base: média da 
arrecadação do trimestre civil relativos aos 5 (cinco) exercícios anteriores, 
atualizados pelo IPCA. Apuração: arrecadação verificada no trimestre civil; 
 
c) taxa de remuneração aos investidores (spread acima da taxa DI). Base: 
valor de remuneração do trimestre civil em avaliação. Apuração: valor de 
remuneração verificado no trimestre civil; 
d) custo de manutenção da Operação de Securitização (prestadores de 
serviços). Base: custo de manutenção da Operação de Securitização do 
trimestre civil em avaliação. Apuração: custo de manutenção verificado no 
trimestre civil.” 

 
2. Dada a natureza da redação empregada, que não minudencia um cálculo exato, 
e traz, ao contrário, balizas metodológicas para a estimativa da efetiva remuneração 
contingente, indaga-se: 

 
(i) Está correto o entendimento de que as referências constantes das alíneas 

do item 13.4 devem ser compreendidas como diretrizes metodológicas 
exemplificativas (balizas metodológicas), de forma que seu detalhamento, 
sua metodologia de cálculo e sua operacionalização serão ajustados 
tecnicamente, nos instrumentos contratuais a serem celebrados, desde 
que seja preservada a lógica econômica prevista no Edital, consistente em 
remunerar os serviços de cobrança pelo incremento da arrecadação em 
comparação com o histórico da recuperação de créditos anterior à cessão, 
alinhando incentivos para que o cessionário, inclusive por meio do agente 
de cobrança, mantenha esforço de cobrança em bases permanentes? 
 

(ii) Está correto, ainda, o entendimento de que a apuração do somatório, a 
que se refere o item 13.4, poderá ser extraída a partir de uma curva de 
previsão de arrecadação futura, traçada com base em metodologia 
padronizada e habitualmente adotada pelo mercado em operações de 
securitização, tal como, exemplificativamente, uma modelagem por 
curvas denominada month on book (MOB) (vintage), construída a partir 
da análise do histórico de arrecadação por safras? Isso porque tal 
metodologia contempla, em seu desenho, uma estimativa de recuperação 
efetiva que abarca as perspectivas de recuperação para valores 
parcelados e não parcelados, amortização dos custos da operação e 
remuneração dos investidores. 
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II. FORMAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 

3. O Edital e o Termo de Referência preveem, expressamente, a possibilidade de 
formação de consórcio para participação no certame. 
 
4. Com relação ao item 4.5 do Edital, está correto o entendimento de que: 

 
(i) No caso da participação de licitantes em consórcio, é suficiente, para fins 

de atendimento ao referido item, no momento da apresentação da 
proposta, a apresentação de instrumento particular de compromisso de 
constituição de consórcio, devidamente assinado por aqueles que 
tenham poderes para representar os licitantes? 

 
(ii) Alternativamente, admite-se que a proposta para o Pregão seja 

apresentada por uma sociedade integrante de grupo econômico: 
 

(a) Com relação ao item 9.3.1, serão aceitos atestados emitidos em 
nome: (i) da própria licitante; e (ii) de outras sociedades sob 
controle comum, integrantes do mesmo grupo econômico? 

 
(b) Neste caso, não há necessidade de apresentação de instrumento 

particular de compromisso de constituição de consórcio, nem de 
formação do próprio consórcio? 
 

*** 
 
5. Os esclarecimentos ora solicitados mostram-se relevantes para a adequada 
interpretação do Edital e para a definição da melhor forma de participação dos 
Interessados, em estrita observância aos princípios da isonomia, da competitividade e 
da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
Termos em que, 
Pede-se esclarecimento. 
 

BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA. 
 
 
 
Nome: Felipe Andreu Silva  Nome: Reinaldo Garcia Adão 
Cargo: Procurador  Cargo: Procurador 
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BANCO BTG PACTUAL S.A. 

 
 
Nome: Felipe Andreu Silva  Nome: Reinaldo Garcia Adão 
Cargo: Procurador  Cargo: Procurador 
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